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TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  

Nº 465/2022 

 

Pelo presente instrumento particular, que entre si celebram, de um lado o INSTITUTO 

NACIONAL DE TECNOLOGIA E SAÚDE – INTS, Organização Social, detentora do 

Contrato de Gestão nº 001/2020, firmado com o Município de São Paulo/SP, inscrita no CNPJ 

nº 11.344.038/0017-65, com sede na Estrada da Riviera , 4782, Jardim Figueira Grande, CEP: 

04.916-000, neste ato representada por seu Presidente, o Sr. José Jorge Urpia Lima, inscrito 

sob o CPF/MF nº 123.126.815-87 e portador da cédula de identidade RG nº 916317-42, 

doravante denominada CONTRATANTE, e, do outro lado, GLOBAL MEDCARE 

SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 

21.941.817/0001-34, com endereço na Rua Coronel Cardoso de Siqueira, 1180, Vila Oliveira, 

Mogi das Cruzes, São Paulo, CEP 08.790-420, representada, neste ato, pela, Sra. Mariana 

Reis Hanashiro Bezerra, brasileira, casada, advogada inscrita na OAB/SP sob o nº 318.736, 

portadora da cédula de identidade RG nº 43.423.083-2 SSP/SP, inscrita no CPF nº 

367.723.398-43, residente e domiciliada na Avenida Hélio Borenstein, nº 713, Casa 08, Vila 

Oliveira, Mogi das Cruzes, SP, CEP 08.790-32, doravante denominada simplesmente 

CONTRATADA, no final assinado na presença de 02 (duas) testemunhas, têm justo e 

contratado nos termos e estipulações das normas jurídicas incidentes neste instrumento, que 

mutuamente outorgam e aceitam, de acordo com as cláusulas e condições a seguir: 

 

DO CONTRATO ORIGINAL 

As partes celebraram em 01 de setembro de 2022, o Contrato de Prestação de Serviços nº 

465/2022, tendo como por objeto a contratação de empresa especializada na prestação dos 

serviços médicos, em atendimento ao Hospital Municipal Guarapiranga em São Paulo/SP, 

nas condições e especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta apresentada 

ao CONTRATANTE.   

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO 

Fica acordado entre as partes, a partir de 01 de junho de 2024, a alteração do escopo do 

Contrato em referência para ampliar a quantidade de plantões estimado em 02 (dois) plantões 

na especialidade de Medicina Integrativa no valor por plantão de R$ 2.900,00 (dois mil e 

novecentos reais). 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

Em virtude da ampliação supramencionada, a partir de 01 de junho de 2024, altera-se o valor 

mensal estimado do Contrato em referência em R$ 5.800,00 (cinco mil e oitocentos reais), 

passando do atual importe mensal estimado de R$ 2.139.700,00 (dois milhões, cento e trinta 

e nove mil e setecentos reais) para R$ 2.145.500,00 (dois milhões, cento e quarenta e cinco 

mil e quinhentos reais) estimado mensal. 

E
ss

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

po
r 

Jo
sé

 J
or

ge
 U

rp
ia

, S
im

on
e 

da
 S

ilv
a 

de
 A

ra
új

o,
 J

A
K

E
LY

N
E

 P
E

R
E

IR
A

 D
A

 S
IL

V
A

 e
 M

ar
ia

na
 R

ei
s 

H
an

as
hi

ro
 B

ez
er

ra
. P

ar
a 

va
lid

ar
 o

 d
oc

um
en

to
 e

 s
ua

s 
as

si
na

tu
ra

s

ac
es

se
 h

ttp
s:

//m
un

do
.e

as
yd

oc
m

d.
co

m
.b

r/
va

lid
at

e/
W

Y
9J

D
-Z

8A
W

E
-W

C
T

Z
S

-5
A

LB
L



 

2 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS DO 

CONTRATO ORIGINAL 

Ficam intactas todas as demais cláusulas e condições do Contrato Original não mencionadas 

no Termo Aditivo. 

E por estarem assim justos e acordados, firmam o presente termo em 2 (duas) vias de igual 

teor e forma, tudo na presença das testemunhas abaixo. 

 

 

São Paulo/SP, 01 de junho de 2024. 

 

 

______________________________________________________________________ 

INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA E SAÚDE – INTS 

 

 

____________________________________________________________________ 

GLOBAL MEDCARE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA  

 

TESTEMUNHAS: 

 

________________________________              __________________________________ 

NOME                                                                  NOME 

CPF                                                                       CPF 
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Assinado eletronicamente por:
José Jorge Urpia
CPF: ***.126.815-**
Data: 03/06/2024 09:30:19 -03:00

Assinado eletronicamente por:
Simone da Silva de Araújo
CPF: ***.009.575-**
Data: 03/06/2024 09:36:29 -03:00

Assinado eletronicamente por:
JAKELYNE PEREIRA DA SILVA
CPF: ***.129.588-**
Data: 03/06/2024 15:27:23 -03:00

Assinado eletronicamente por:
Mariana Reis Hanashiro Bezerra
CPF: ***.723.398-**
Data: 05/06/2024 15:04:55 -03:00



MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: WY9JD-Z8AWE-WCTZS-5ALBL

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

José Jorge Urpia (CPF ***.126.815-**) em 03/06/2024 09:30 - Assinado

eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

189.0.149.82 Não disponível

Autenticação jorgeurpia@ints.org.br

Email verificado

sGrhd33+EAKtOZL+MRI2xgmuHQfh8VsN6OBcWFw5wvU=
SHA-256

Simone da Silva de Araújo (CPF ***.009.575-**) em 03/06/2024 09:36 -

Assinado eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

200.247.99.234 Não disponível

Autenticação simone.araujo@ints.org.br (Verificado)

Login

h6X0ZG6IR6+PRqGhByLFQhqEHq6/B2HNJIRAd892k3M=
SHA-256



JAKELYNE PEREIRA DA SILVA (CPF ***.129.588-**) em 03/06/2024 15:27 -

Assinado eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

177.143.70.123
Lat: 36,667400 Long: -78,390000

Precisão: 10000 (metros)

Autenticação juridico@globalmedservicosmedicos.com.br

Email verificado

ryosGv1x8yy8Q8g28Z/HFDMs25gJlUkRs59Hj+g/fV0=
SHA-256

Mariana Reis Hanashiro Bezerra (CPF ***.723.398-**) em 05/06/2024 15:04 -

Assinado eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

177.143.70.123 Não disponível

Autenticação mariana.bezerra@gl...vicosmedicos.com.br

Email verificado

Vp7oKBEQIXncXnHZfvbWoUXqdiU9ELaRkHQ6CGNUmzs=
SHA-256

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://mundo.easydocmd.com.br/validate/WY9JD-Z8AWE-WCTZS-5ALBL

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://mundo.easydocmd.com.br/validate

.



  

Anexo ao PO.AQU.001 Contratação de obras, serviços e locações 

 

FORMULÁRIO

FORMALIZAÇÃO DE ADITIVO 
CÓDIGO: 

FP.AQU.083 

REVISÃO: 00 

PÁGINA:1/2 

ELABORADO POR: ISA BARRETTO UNIDADE: HOSPITAL MUNICIPAL 
GUARAPIRANGA                                                                                                       

PRESTADOR: GLOBAL MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA CNPJ: 21.941.817/0001 - 34 
OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS MÉDICOS 

OBJETO DO ADITIVO: [ ] Prazo [X] Escopo [ ] Reajuste [ ] Alteração de Cláusula [ ] Termo de Cessão 

 
Vimos, por meio deste, solicitar o 3° aditivo ao CTR nº 465/2022, firmado entre o FORNECEDOR GLOBAL 
MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA e o INTS  Instituto Nacional de Tecnologia e Saúde, para formalização, a 
partir de 01 de junho de 2024 do seguinte: 
 
[X] Ampliação do escopo para incluir ao CTR 02 (dois) plantões a especialidade de Medicina Integrativa, com 
valor por plantão de R$ 2.900,00 (dois mil e novecentos reais), conforme tabelas abaixo: 
 
Quantitativo Atual 

 
 
Quantitativo Após Inclusão 

 
 
Pelo exposto, o valor mensal estimado do CTR passará dos atuais R$ 2.139.700,00(dois milhões cento e 
trinta e nove mil e setecentos reais) para o valor mensal estimado R$ 2.145.500,00 (dois milhões e cento e 
quarenta e cinco mil e quinhentos reais). 
 

São Paulo/SP 27de maio de 2024. 

Elaborador (a):   

Diretor (a) da Unidade/Corporativo:  

Diretor (a) de Contratos (se aplicável):  

Área Técnica (se aplicável):  

Aprovador conforme tabela de alçada (se aplicável):  
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Assinado eletronicamente por:
Luciana Torres Peixoto
CPF: ***.484.945-**
Data: 28/05/2024 12:06:54 -03:00

Assinado eletronicamente por:
Simone da Silva de Araújo
CPF: ***.009.575-**
Data: 28/05/2024 10:28:35 -03:00

Assinado eletronicamente por:
Isa Victoria Barretto Souza
CPF: ***.463.445-**
Data: 27/05/2024 17:23:32 -03:00

Electronically signed by:
Sandro Domingos Malheiros
CPF: ***.302.145-**
Date: 5/29/2024 9:24:49 AM -03:00



MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: V44U4-SWL6G-87LU6-VUGXF

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

Isa Victoria Barretto Souza (CPF ***.463.445-**) em 27/05/2024 17:23 -

Assinado eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

200.143.113.58
Lat: -12,984553 Long: -38,451285

Precisão: 14 (metros)

Autenticação isabarretto@ints.org.br (Verificado)

Login

t67hXYbu4BYSuh9HA4Fyy5sG5zxdAuFdwLvrfSZpJSg=
SHA-256

Simone da Silva de Araújo (CPF ***.009.575-**) em 28/05/2024 10:28 -

Assinado eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

189.100.68.235 Não disponível

Autenticação simone.araujo@ints.org.br (Verificado)

Login

H4ktqgzYW3+aX4lMsEOaLX+YgYUbVAvQN0SSnx7TKcA=
SHA-256



Luciana Torres Peixoto (CPF ***.484.945-**) em 28/05/2024 12:06 - Assinado

eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

200.196.80.142 Não disponível

Autenticação lucianapeixoto@ints.org.br (Verificado)

Login

X+KpyHEoUHt6aCuj2MJswmgWOOIZfDHMLkvLEp3IURw=
SHA-256

Sandro Domingos Malheiros (CPF ***.302.145-**) em 29/05/2024 09:24 -

Assinado eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

200.195.238.66 Não disponível

Autenticação sandromalheiros@ints.org.br (Verificado)

Login

E9Tcmfyuk1WRmH+liw1HHG3I3SbNBpGM0iNyeJ89hkg=
SHA-256

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://mundo.easydocmd.com.br/validate/V44U4-SWL6G-87LU6-VUGXF

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://mundo.easydocmd.com.br/validate

.



 

 

AO INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA E SAÚDE - INTS 

À DIREÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL DE GUARAPIRANGA 

 

A empresa GLOBAL MEDCARE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA., inscrita no CNPJ n. 

21.941.817/0001-34, com sede na Av. Narciso Yague Guimarães, 1145, sala 704 – Jardim Armênia 

– Mogi das Cruzes, por sua administradora, Sra. Mariana Reis Hanashiro Bezerra, brasileira, 

casada, portadora da Cédula de Identidade n. 43.423.083-2 SSP/SP, devidamente inscrita CPF/MF 

sob o n. 367.723.398-43, propõe a prestação de serviço como segue: 

 

Especialidade  Local de atuação 
Quantidade 
de médicos 

Quantidade 
de plantões 
Mensais 

Valor por 
plantão 

Valor mensal  

Medicina 
integrativa 

Hospital de 
Guarapiranga 

1 12 R$ 2.900,00 R$ 34.800,00 

 

 

Objeto Contratual: Prestação de serviços médicos especializados em Medicina Integrativa. 

 
Valor Total Mensal para Medicina Integrativa: R$ 34.800,00 (trinta e quatro mil e oitocentos 

reais). 

 

DECLARAMOS para os devidos fins que consideramos todos os valores para a execução do 

contrato na formulação de custos da proposta de preços, ou seja, custos com mão-de-obra, 

tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, 

deslocamentos de pessoal, garantia e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o 

objeto de contratação. 

 

       Mogi das Cruzes, 20 de abril de 2024. 

 

 

 

GLOBAL MEDCARE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. 

Mariana Reis Hanashiro Bezerra 

CPF: 367.723.398-43 



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: GLOBAL MEDCARE SERVICOS MEDICOS LTDA
CNPJ: 21.941.817/0001-34 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:04:28 do dia 05/03/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 01/09/2024.
Código de controle da certidão: B5B1.D8F6.6A2E.203D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CNPJ: 21.941.817/0001-34

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

24041017456-28

29/04/2024 16:05:19

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo
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